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MÓDULO IX
DIREITO PROCESSUAL PENAL
1. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA
1.1. Conexão e Continência
A  conexão  e  a  continência  (art.  69,  inc.  V,  do  CPP)  são  critérios de modificação da competência e não de fixação.
O art. 76 do CPP estabelece quando a competência será determinada pela conexão. Haverá conexão quando existir um liame subjetivo (entre as pessoas)
ou  objetivo  (entre  os  delitos)  unindo  duas  ou  mais  infrações  penais.  Nesse caso, as ações serão reunidas e julgadas em conjunto, simultaneus processus.

A conexão pode ser:


Art.   76,   inc.   I,   do   CPP   –  intersubjetiva  –  quando  as  infrações houverem sido praticadas:
–
ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas;
–
por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar;
–
por várias pessoas, umas contra as outras (reciprocidade).


Art.  76,  inc.  II,  do  CPP  – objetiva  –  quando  as  infrações  houverem sido praticadas:
–
para facilitar ou ocultar outras;
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–
para
consegui r
impunidade
ou
vantagem
em
relação
a
qualquer delas.
A conexão objetiva conseqüencial compreende os casos acima descritos,
e  a  conexão  objetiva  teleológica  é  aquela  que  ocorre  quando  um  crime  é praticado para facilitar ou assegurar a execução de outro crime.

Art. 76, inc. III, do CPP – instrumental ou probatória:
–

quando a prova de uma infração ou qualquer de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra infração; tem fins probatórios.
O art. 77 do CPP estabelece quando a competência será determinada pela continência.
A continência pode ser:

Art.  77,  inc.  I,  do  CPP  – subjetiva  –  quando duas ou mais pessoas forem  acusadas  pela  mesma  infração,  configurando-se  concurso  de agentes. Atenção!  – na conexão intersubjetiva são duas infrações, na continência subjetiva há apenas uma infração.

Art. 77, inc. II, do CPP – objetiva – nos casos dos artigos:

–
art. 70, 1.ª parte, do CP – concurso formal;
–
art. 73, parte final, do CP – aberratio ictus (erro na execução);
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–
art. 74, parte final, do CP  – aberratio criminis (resultado diverso
do pretendido).

O art. 78 do CPP determina qual o foro prevalente em caso de conexão e continência:
I  –   Competência   do   Júri   e   de   outro   órgão   da   jurisdição   comum: prevalecerá  a  competência  do  Júri.  Obs.:  se  o  crime  for  eleitoral   e  doloso contra a vida, os processos serão julgados separadamente, não haverá a reunião
de processos, pois a competência de ambos é fixada na CF/88.
II – Concurso de jurisdições de mesma categoria:

prepondera o local da infração à qual for cominada pena mais grave
(reclusão  >  detenção  >  prisão  simples.  Se  a  pena  máxima  for  igual, usa-se a que tem a maior pena mínima);

sendo iguais as penas, prevalece o local onde foi praticado o maior número de crimes;

se  nenhum  desses  casos  fixar  a  competência,  utiliza-se o  critério da prevenção (ver módulo VIII, item 1.3.4).
III  –  Concurso  entre  jurisdições  diversas:  prevalece  a  mais  graduada. Ex.:  TJ  e  Juiz  singular  –  prevalece  o  TJ.  Se  a  conexão  for  entre  crime  de competência da Justiça Estadual e da Justiça Federal, para o Prof.  TOURINHO são jurisdições de mesma categoria; para a jurisprudência, a Justiça Federal é especial  em  relação  à  Justiça  Estadual.  A  Súmula  n.  122  do  STJ  decidiu  a questão,
determinando
que:
“Compete
à
Justiça
Federal
o
processo
e
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julgamento  unificado  dos  crimes  conexos  de  competência  federal  e  estadual,
não se aplicando a regra do art. 78, inc. II, ‘a’, do CPP”.
IV – Concurso entre Jurisdição Comum e Jurisdição Especial (Militar e
Eleitoral): prevalecerá a Especial.
Não serão reunidos os processos  para julgamento em conjunto nos casos
do art. 79 do CPP:
I  –  concurso  entre  jurisdição  comum  e  militar  –  Súmula  n.  90  do  STJ  –

“Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o policial militar pela prática
de crime militar, e à Comum pela prática do crime comum simultâneo àquele”.
II – concurso entre Justiça Comum e Justiça da Infância e Juventude.
§ 1.º Superveniência de doença mental a um dos co-réus;

§   2.º   Co-réu   revel   que   não   possa   ser   julgado   à   revelia   (infração inafiançável, não comparece no Tribunal do Júri, citação por edital) e na cisão
do julgamento durante a sessão plenária do Júri (art. 461 do CPP).
O art. 80 do CPP determina os casos em que a separação dos processos é facultativa, apesar da conexão e continência:

se  as  várias  infrações  forem  praticadas  em  diferentes  condições  de tempo e lugar;

se excessivo o número de acusados ou para evitar o prolongamento do tempo de prisão provisória;
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
se, por outro motivo relevante, o juiz julgar conveniente a separação
(o juiz tem discricionariedade para determinar isso).

1.2. Perpetuação da Competência (Perpetuatio Jurisdicionis – art.
81 do CPP)
A vis atractiva, efeito principal da conexão e continência, desloca para a competência
de
um
mesmo
julgador
os
crimes
conexos
aos
de
sua competência. Se o juiz ou o Tribunal absolver ou desclassificar o crime de sua competência,  continuará  competente  para  o  julgamento  das  demais  infrações. Ex.:  concurso  de  agentes  –  juiz  e  escrivão  cometem  crime  de  furto.  Os  dois serão  julgados  pelo  TJ  –  vis  atractiva.  Se  o  juiz  for  absolvido,  o  escrivão continua a ser julgado pelo TJ.
Exceção:  no  Júri,  se  o  juiz  desclassificar,  impronunciar  ou  absolver  o acusado, de maneira que exclua a competência do Júri, remeterá o processo ao juiz competente (art. 81, par. ún., do CPP).
Os  crimes  conexos  ao  do  Tribunal  do  Júri,  não  dolosos  contra  a  vida, serão julgados pelo Juiz Presidente e não pelos jurados (posição predominante
da jurisprudência).

1.3. Art. 82, CPP – Avocação de Processos
Se, mesmo ocorrendo conexão ou continência, foram instaurados vários processos,  a  autoridade  prevalente  deve  avocar  para  si  os  processos  que corram  perante  outros  juízes,  se  ainda  não  foram  julgados  em  sentença definitiva.  Se  já  houver  sentença  definitiva,  isto  é,  julgamento  de  mérito,  a
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unificação dos processos se dará posteriormente, na execução, para efeitos de

soma ou unificação das penas.
1.4. Art. 83, CPP – Prevenção
Concorrendo dois juízes, igualmente competentes, fixa-se a competência pela prevenção. Ocorre a prevenção quando um dos juízes anteceder aos outros
na  prática  de  algum  ato  do  processo  ou  medida  referente  a  esse,  ainda  que anterior ao oferecimento da denúncia ou queixa.
1.5. Art. 84, CPP – Prerrogativa de Função
A competência pela prerrogativa de função é do STF e dos Tribunais de Justiça, relativamente às pessoas que devam, perante eles, responder por crime comum ou de responsabilidade.
O foro por prerrogativa de função não é privilégio pessoal, mas sim em razão
da
função
que
exerce.
Extinguindo-se
a
função,
extingue-se
a prerrogativa.  A  razão  da  prerrogativa  de  função  é  garantir  a  sociedade  de eventual parcialidade do julgador, que estaria vulnerável a eventuais pressões.

A Lei n. 8.038/90 dispõe sobre o procedimento para os processos perante

o STJ e STF.
Antes  de  receber  a  denúncia  ou  a  queixa,  o  Tribunal  deve  notificar  a autoridade para apresentar, em 15 dias, a defesa preliminar. É oportunidade de defesa para a autoridade. O Tribunal pode, além de receber ou rejeitar a inicial, julgar  improcedente  a  acusação.  Não  é  possível  interposição  de  recurso visando ao reexame de prova.
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Fases  do  procedimento  no  Tribunal:  1)  oferecimento  da  denúncia  ou
queixa;  2)  defesa  preliminar;  3)  recebimento  da  denúncia  ou  queixa,  com fundamentação;  4)  citação;  5)  interrogatório;  6)  depoimento;  7)  audiência de instrução; 8) diligências; 9) alegações finais; 10) sentença.
Se a infração for cometida:

Por quem tem prerrogativa de função (ex.: prefeito) e uma pessoa sem qualquer prerrogativa, ambos serão julgados pelo TJ, pela continência.

Por duas pessoas  que têm prerrogativa de função, p. ex., prefeito (TJ)
e senador (STF). São competências fixadas pela CF/88, não podendo ser  reunidas  para  o  julgamento  em  conjunto,  pois  a  continência
prevista no CPP é infraconstitucional; ocorrerá, portanto, a disjunção.
A  competência  para  oferecer  a  denúncia  é  do  Procurador-Geral  da República  (PGR),  quando  for  competente  o  STF,  e  do  Procurador-Geral da Justiça (PGJ), quando for competente o TJ.
Se um agente com prerrogativa de função comete crime doloso contra a vida,  terá dois foros estabelecidos na CF/88. Prevalece o da prerrogativa de função, pela especialidade. Se for prerrogativa de função estabelecida em Lei Ordinária, prevalece o Júri, que é previsto na Constituição.

A  Constituição  Estadual  fixa  que  a  competência  para  julgar  o  Vice- Governador será do TJ. Se Vice-Governador comete crime doloso contra a vida
(competência prevista na CF/88), qual competência prevalece? Há duas posições:

prevalece a competência do Júri, conforme previsto na CF/88;
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
o   STF   entende   que   há   um  paralelismo   entre   a   regra   fixada   na
Constituição Estadual e na Constituição Federal. A CF/88 prevê para o
Vice-Presidente a competência do STF, logo, para o Vice-Governador
a competência é do TJ.
Vice-Presidente – STF – autoridade federal. Vice-Governador – TJ – autoridade estadual.
Importante:
A prerrogativa de função vigora enquanto durar o exercício do cargo ou
de função, independentemente do momento em que foi praticado o delito. Ex.
1:  uma  pessoa  pratica  um  crime,  o  processo  se  inicia  perante  juiz  comum. O infrator,  então,  é  eleito  deputado  federal.  O  processo,  já  em  andamento,  será remetido para o STF. Se o processo não alcança seu fim e acaba o mandato, retorna para o juiz comum. Ex. 2: se um deputado federal, durante o exercício
do  mandato,  comete  um  crime,  será  julgado  pelo  STF.  Se  o  processo  não alcança seu fim e o mandato acaba, será remetido para o juiz comum.
Ainda  que  o  crime  seja  praticado  em  outra  unidade  da  Federação,  a competência continua sendo a do Tribunal que tem competência para julgá-lo.
1.6. Tribunal Competente para Julgar Crimes Comuns
O STF tem competência para julgar em todas as infrações penais (crimes
e contravenções) e em crimes eleitorais:
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
Presidente e Vice-Presidente da República;

Ministros de Estado;


Ministros de Tribunais Superiores e Tribunal de Contas da União;

Comandantes da Marinha, Exército e Aeronáutica;

Parlamentares federais;


Agentes diplomáticos;

Procurador-Geral da República.
O Advogado-Geral da União não está relacionado no art. 102 da CF/88, mas a doutrina entende que seu cargo tem a mesma hierarquia dos Ministros de Estado, portanto, também deve ser julgado pelo STF. Hoje, Medida Provisória
já decidiu que tem foro especial.
O STJ tem competência para julgar em todas as infrações penais, salvo nos crimes eleitorais (nesse caso, cabe ao TSE apreciar a questão):

Governador;


Desembargadores;

Membros do TRF, TRE e TRT, TSE, Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas do Município, MP da União que oficiem perante Tribunais.
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O TRF tem competência para julgar em todas as infrações penais, salvo

nos crimes eleitorais:

Juízes federais da área de sua jurisdição;

Juízes do Trabalho;

Juízes militares;


Prefeito Municipal, nos crimes de competência da Justiça Federal.
Ao TRE compete julgar, nos crimes eleitorais:

Juízes federais e estaduais;

Membros do MP da União e dos Estados;

Prefeitos, nos crimes eleitorais.

O TJ tem competência para julgar:

Juízes de Direito;


Juízes da Justiça Militar estadual e juízes de Alçada;


Membros do MP estadual, salvo nos crimes eleitorais;

Prefeitos municipais.
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Atenção:
Prefeito Municipal:

TJ – crime comum;

TRE – crime eleitoral;

TRF – crimes de competência da Justiça Federal.
Juiz de Direito e MP estadual:

TJ – crime comum;

TRE – crime eleitoral.
Juiz federal:


TRF – crime comum;

TRE – crime eleitoral.
A Constituição Estadual de São Paulo estabelece foro especial no TJ para:


Vice-Governador;


Deputado estadual;

Secretário de Estado;

Procurador-Geral de Estado – PGE;
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
Comandante-Geral da Polícia Militar;

Delegado-Geral.
Todas essas  autoridades, se cometerem crime federal, serão processadas

no TRF. É o entendimento do STF.
Tribunal  de  Justiça  Militar  tem  competência  para  julgar  em  crimes militares – Constituição Estadual de São Paulo:

Comandante-Geral da Polícia Militar;

Chefe da Casa Militar.
O MP do Distrito Federal atua perante a Justiça Distrital. Se um de seus membros comete um crime, será julgado pelo TRF da 1.ª Região; isso porque é ramo do MP da União, apesar de atuar na Justiça Distrital.
1.7. Exceção da Verdade ou Defesa da Verdade (art. 85 do CPP)
Nos processos por crime contra a honra, em que o querelante tiver foro especial no STF ou no TJ, a esses caberá o julgamento da exceção da verdade. Não cabe a oposição de exceção da verdade:

Na calúnia:


se o fato imputado a alguém for crime de ação penal privada, e ele não for condenado;
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
fato   imputado   a   Presidente   da   República   ou   Chefe   de   Governo
estrangeiro;


se, do crime imputado, embora de ação penal pública, o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.
A  exceção  da  verdade é questão prejudicial homogênea, pois é anterior
ao mérito e pode ser objeto de processo autônomo.
Deve ser oposta quando da defesa prévia; mas para alguns esse prazo não
é fatal, pois é questão de mérito, e o prazo fatal caracterizaria o cerceamento
de defesa. Há posicionamentos contrários.
Oposta  a  exceção,  o  querelante  tem  dois  dias  para  contestá-la. Poderá arrolar  no  máximo  oito  testemunhas.  Se  na  queixa  já  tiver  arrolado  quatro testemunhas,   poderá   arrolar   mais   quatro   na   contestação   da   exceção,   até completar  o  número  legal.  Isso  porque,  embora  o  crime  seja  punido  com detenção, o rito é ordinário.

Conforme  o  art.  85,  do  CPP,  a  exceção  será  julgada  pelo  Tribunal competente. Se o Tribunal julga procedente a exceção, o mérito será julgado improcedente.
Se
julga
improcedente
a
exceção,
o
mérito
será
julgado procedente ou improcedente. Obs.: o Tribunal só faz o julgamento da exceção,
as  testemunhas  são  ouvidas  em  1.ª  instância.  Depois  de  julgar  a  exceção,  o
Tribunal devolve o processo para ser julgado, em 1.ª instância, o mérito.
